REQUERIMENTO

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury ) 

Requer que o Projeto de Lei nº 457, de 2.003, seja despachado também à Comissão de Defesa do Consumidor, além das Comissões constantes do despacho inicial.

Sr. Presidente,

Solicitamos, com base no art. 32, inciso IV, do Regimento Interno, que o Projeto de Lei nº 457/03, de autoria do nobre dep. Carlos Nader (PFL-RJ),  que "estabelece a publicação de custos operacionais de bancos e dá outras providências” seja apreciado também pela Comissão de Defesa do Consumidor.

Vossa excelência, acertadamente, despacho àquela Comissão de Defesa do Consumidor o Projeto de Lei nº 2.007, de 2003, de autoria do dep. Chico Alencar (PT-RJ), que obriga as instituições financeiras a informarem em contrato de financiamento o custo de captação de recursos emprestados aos seus clientes. No entanto o mesmo não se deu com o PL 457/03.

Por tratarem-se de matérias semelhantes, ambas sob o escopo do art. 32, inciso IV, do Regimento Interno, é oportuna a análise, pela Comissão de Defesa do Consumidor do Projeto de Lei em questão.

Sala das Sessões,       de maio  de  2.004.

DEPUTADO LUIZ ANTÔNIO FLEURY 

PTB-SP
